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Nos  termos  do  Artigo  160  e  seguintes  do
Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro
a  Mesa  Diretora,  após  ouvido  o  Soberano
Plenário, que encaminhe expediente indicatório
ao  Excelentíssimo  Governador  do  Estado  de
Mato  Grosso  Senhor  Pedro  Taques,  e  ao
Secretário de Estado de Saúde Senhor Eduardo
Luiz  Conceição Bermudez,  a  possibilidade de
aquisição  de  aparelhos  de  endoscopia  e
mamografia para o município de São José dos
Quatro Marcos.

Nos termos do Artigo 160 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro a
Mesa Diretora, após ouvido o Soberano Plenário, que encaminhe expediente indicatório ao
Excelentíssimo Governador do Estado de Mato Grosso Senhor Pedro Taques, e ao
Secretário de Estado de Saúde Senhor Eduardo Luiz Conceição Bermudez, a possibilidade
de aquisição de aparelhos de endoscopia e mamografia para o município de São José dos
Quatro Marcos.
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JUSTIFICATIVA

A endoscopia digestiva alta é um exame que analisa a mucosa do esôfago, estômago e primeira
parte do intestino delgado. Ele é feito usando um tubo sensível (endoscópio) que tem na ponta
um chip responsável por capturar as imagens do sistema digestivo, como uma câmera. 

A mamografia é um exame de imagem, podendo ser compreendida como um Raio X das
mamas. É considerado padrão ouro para detecção precoce do câncer de mama. No caso da
mamografia digital, utilizada pela Clínica da Mama, os raios X atravessam a mama e atingem
um detector que os transmite a um computador – enquanto que no método tradicional a imagem
é impressa em um filme. A vantagem do exame digital é a qualidade gerada, de altíssima
definição, que permite melhor visualização de mínimas alterações.

É importantíssimo os exames acima citados serem realizados no município, pois a agilização
dos resultados serão mais rápidos e eficazes, e ainda evitam os deslocamentos dos pacientes
aos municípios vizinhos e até a capital do Estado, gerando ainda gastos maiores para a
administração pública. (PN 1987)
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